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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques  



EMENDA MODIFICATIVA Nº________        AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Emenda que modifica a ação orçamentária 6597 – IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA VETERINÁRIO MUNICIPAL ao Projeto de Lei Nº 045/2023.
	
Art. 1º - Modifica a ação orçamentária 6597 – IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA VETERINÁRIO MUNICIPAL no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	0114 – PROTEÇÃO A FAUNA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6597 – IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA VETERINÁRIO MUNICIPAL

	FUNÇÃO  
	GESTAO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE

	[bookmark: _GoBack]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	ANIMAL CASTRADO
	unidade
	1
	R$ 500.000,00

	VALOR PROPOSTO
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 | CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 | CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 32.237.377,45

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 500.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho 2023.


Daniel Marques
VEREADOR
JUSTIFICATIVA:
Em Niterói temos o Hospital Veterinário da UFF (HUVET), com foco na formação e no aprendizado dos alunos, que já pratica consultas, exames e cirurgias com preço bem mais acessível em relação ao mercado. Contudo o número de atendimentos realizados por esta instituição é limitado, por diversos fatores sendo o principal deles a falta de insumos.

Niterói pode dar um passo à frente em relação ao cuidado e à proteção animal através de um convênio com o Hospital Veterinário da UFF, potencializando a estrutura já existente e realizando uma quantidade maior de atendimentos aos munícipes.

A presente emenda modificativa tem como objetivo aumentar a verba, valor este previsto tanto no PPA, na LDO, e neste Projeto de lei, destinada para implantação, da parceria de atendimento clínico público HUVET, destinado a pessoas de baixa renda, bem como para atendimento aos animais em vulnerabilidade nas ruas.

É de suma importância garantir o atendimento clínico público e gratuito aos animais domésticos das famílias que estão em vulnerabilidade social e econômica, já que este público não tem condições de custear o tratamento em uma clínica particular quando seus animais de estimação ficam doentes.
 
Desde 2013 venho pesquisando a implantação de Hospitais Veterinários Públicos pelo Brasil. Em janeiro deste ano pude visitar o Hospital Veterinário do Município de Resende, que desde agosto de 2020 presta atendimento 24 horas por dia realizando exames clínicos, cirurgias, atendimento ambulatorial e resgates. 

O atendimento é feito exclusivamente às pessoas com cartão SUS e com comprovante de residência no município, comprovando assim a hipossuficiência e a impossibilidade do custeio na rede privada aos moradores da localidade.

Em fevereiro de 2021 realizei uma audiência para debater o tema, com diversos segmentos da nossa sociedade, e foi unânime por todos os presentes, tanto presencial como online, da implantação de tal projeto. 
	
	O município só teria a ganhar com uma parceria deste porte, que poderá auxiliar os cidadãos de menor poder aquisitivo a cuidarem de forma adequada de seus animais de estimação.
	
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, de forma a garantir a reserva orçamentária necessária, para implementação deste projeto de suma importância para o avanço dos cuidados com a pauta da Proteção Animal em nossa cidade.
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